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[bookmark: _GoBack]MENSAGEM 
DO GABINETE DA PREFEITA DE LIMA DUARTE
AO EXMO. SR. FÁBIO PEREIRA VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG
LIMA DUARTE, DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Ilmo. Senhor Presidente e demais Vereadores,
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei Ordinária nº. 49/2025, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção social para o Bloco Carnavalesco Unidos do Morro - BCUM, no importe de R$ 10.000,00, para o exercício financeiro de 2026.
A referida proposição foi formalizada em consonância aos disciplinamentos contidos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 demais disposições legais aplicáveis.
À entidade supramencionada é declarada por lei como de utilidade pública municipal. Sendo assim, o Projeto de Lei apresentado visa assegurar que, com as contribuições à entidade, esta execute adequadamente suas atividades, notadamente a participação no carnaval deste Município, engrandecendo o evento, incentivando a cultura local e beneficiando a sociedade como um todo. 
Assim, buscando incentivar a entidade, por meio deste, propõe-se o financiamento à entidade para o Carnaval de 2026, objetivando que a mesma possa contar com uma estrutura cada vez maior para exercer sua atividade cultural de grande relevância em nosso município. 
Ressalto que, após a aprovação da referida Lei, e antes da celebração do convênio, a entidade deverá apresentar Plano de Trabalho que contemple as atividades relativas ao Carnaval de 2026.
 	Aproveito a oportunidade, para antecipar agradecimentos e renovar a V. Exa. e demais vereadores, protestos de elevada consideração.
Diante do exposto e atendendo aos pressupostos legais, solicitamos especial atenção dos senhores vereadores para que o Projeto de Lei seja aprovado.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 05 de dezembro de 2025
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